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                                                  EDITAL FNEJF Nº 1, DE 11 DE MAIO DE 2023 

 

  Consulta eleitoral para escolha de representantes docentes para o  
   Colegiado de Unidade, Biênio 2023-2025. 

 

 

A Comissão Eleitoral Local, instituída pela Determinação de Serviço – CMN, no 09 de 28 de 

abril de 2023, publicada  no  Boletim  de  Serviço  83/2023 em 4 de maio  de  2023, de acordo  com 

o Estatuto e Regimento Geral da UFF, Regulamento Geral das Consultas Eleitorais (RGCE) da UFF, 

Resoluções CUV nº 104/1997, nº 285/2008, e nº 005/2020 e de acordo com as Decisões CUV nº 

002/2021, torna público o processo de consulta para representantes docentes para o Colegiado 

de Unidade da Faculdade de Nutrição Emília de Jesus Ferreiro (FNEJF) da UFF. 

 

Artigo 1º - DA COMISSÃO ELEITORAL LOCAL 

A Comissão, instalada em 11 de maio de 2023, definiu dentre os seus membros a seguinte 

composição: Presidente da Comissão – Professora CAMILA MARANHA PAES DE CARVALHO (SIAPE 

1139001), Vice-Presidente - LUCIENE BURLANDY CAMPOS DE ALCÂNTARA (matrícula SIAPE 

1082756), demais representantes docentes titulares - LUDMILA FERREIRA MEDEIROS DE FRANCA 

CARDOZO (SIAPE 2770455) e SERGIO GIRÃO BARROSO (SIAPE 1951070), e docentes suplentes - 

URSULA VIANA BAGNI (SIAPE 1891751) e LIVIA DE ALMEIDA ALVARENGA (SIAPE 1072758). Todo 

contato com a Comissão Eleitoral Local será realizado por meio do e-mail 

“eleicao.fnejf@gmail.com”. 

 

Artigo 2º - DOS CANDIDATOS 

Conforme os Art. 24 e 31 do RGCE, são elegíveis os professores do quadro permanente da UFF que 

estejam lotados em departamentos pertencentes à Faculdade de Nutrição Emília de Jesus Ferreiro.  

 

Artigo 3º - DAS INSCRIÇÕES DAS CHAPAS 

As inscrições serão realizadas entre o dia 15 e 16 de maio de 2023 através do e-mail 

“eleicao.fnejf@gmail.com”. Um dos integrantes da chapa deverá enviar, até 16h 00min do dia 16 

de maio de 2023, o e-mail de inscrição com cópia aberta para todos os membros da respectiva 

chapa, anexando o formulário ANEXO I deste edital devidamente preenchido. Os demais 
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